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Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo, no Projeto de Lei nº 273, de 2018:

"Artigo       - Fica vedado o contingenciamento de recursos do Fundo de Melhoria dos
Municípios Turísticos, se existentes programas de melhoria e preservação ambiental,
urbanização, serviços e equipamentos turísticos devidamente aprovados nos termos legais.

AO PROJETO DE LEI

FL Nº__________

77

JUNTE-SE

EMENDA NºServiço de Suporte e Conferência
Esta proposição contém

______ assinaturas

ATENÇÃO:

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

ASSINATURA __________________________________________________

         Esta emenda só tem validade após sua protocolização no
relógio do Plenário e envio eletrônico da mesma para publicação.

A presente emenda busca garantir a aplicação dos recursos destinados ao Fundo de Melhoria
dos Municípios Turísticos.
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